
PORTARIA Nº 04, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos III e V do Parágrafo Único do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no art. 1° do Decreto nº 40.335 de
20 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Fixar com fundamento no Decreto n° 37.874, de 21 de dezembro de 2016, a tabela
de cobrança de preço público, em relação à utilização de área pública para o exercício de
atividade econômica com Food Truck, no âmbito do Distrito Federal, referentes ao ano de
2025, corrigido anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC
dos últimos 12 meses correspondente a 4,84 % (quatro inteiros e oitenta e quatro
centésimos por cento), nos termos da Portaria nº 993, de 19 de dezembro de 2024,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 244, de 23 de dezembro de 2024, página
17, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

TABELA DE PREÇO PÚBLICO 2025

ESPAÇO OCUPADO EM ÁREAS PÚBLICAS COM FINALIDADE DE COMÉRCIO POR FOOD

TRUCKS

OCUPAÇÃO DE ÁREA DE 40M² OCUPAÇÃO DE ÁREA DE 20M²

MENSAL ANUAL MENSAL ANUAL

R$ 1.890,15 R$ 22.681,82 R$ 946,97 R$ 11.363,68

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 05, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
O SECRETARIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos III e V do Parágrafo Único do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no art. 1° do Decreto nº 40.335 de
20 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Fixar com fundamento no artigo 10 parágrafo 3º do Decreto nº 34.573 de 15 de
agosto de 2013, a tabela de cobrança de preço público, em relação a utilização de
mobiliários urbanos do tipo galerias, passagens subterrâneas de pedestres, mercados,
parques e praças e outros semelhantes no âmbito do Distrito Federal, referentes ao ano de
2025, corrigidos anualmente com base no Índice Geral de preços do Mercado IGPM-FGV
acumulado de 6,54% (seis inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento).

TABELA DE PREÇO PÚBLICO - 2025

TIPO DE OCUPAÇÃO
VALORES POR

M²/ÁREA OCUPADA

VALORES DA ÁREA

UTILIZADA SEM CONSTRUÇÃO

PARQUES/GALERIAS/PRAÇAS

E

PASSAGENS SUBTERRÂNEAS

R$ 2,77 R$ 0,39

Art. 2º A divulgação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) se dá no final de cada
mês, publicados pela FGV até dezembro de 2024 (com este resultado, a variação acumulada
em 2024 é de +6,54. Em 12 meses, a variação ficou positiva em 6,54%).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

COMITÊ DE GOVERNANÇA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 
PORTARIA Nº 07, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências que lhe confere a Portaria nº 101, de 22 de setembro
de 2022, alterada pela Portaria nº 33, de 13 de junho de 2023, conforme deliberações
ocorridas no bojo dos Processos SEI nºs 04018-00001079/2022-35 e 04018-
00002466/2024-51, com ênfase na Ata (159349384), resolve:
Art. 1º Aprovar e tornar público o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal para o período de 2024 a 2027.
Art. 2º O inteiro teor do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal será disponibilizado para consulta no
sítio eletrônico institucional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº 38.094/2017 e com base no
Decreto nº 30.634/2009, resolve:
Art. 1º Homologar a dispensa do pagamento do preço público correspondente a ocupação
de área pública localizada na Esplanada dos Ministérios, Quarto Quadrante, pela
ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE SOBRADINHO E ENTORNO, CNPJ/CPF
09.000.682/0001-07, para a realização do evento ANO NOVO, NOVOS SONHOS, nos
dias 31/12/2024 e 01/01/2025, objeto dos autos do Processo nº 00141-00005174/2024-21.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO JOSÉ BANDIM OLÍMPIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE, DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42 do Regimento Interno, das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do artigo 2º, do Decreto nº 17.079, de 28 de
dezembro de 1995, a Ordem de Serviço - SUCAR, de 26 de maio de 1998, a Ordem de
Serviço de 20 de setembro de 1999 RA-XVIII, e o Parecer nº 72/2008-PROCAD/PGDF,
resolve:
Art. 1º Atualizar os valores de preço público correspondentes à utilização de áreas públicas,
no âmbito da Região Administrativa do Lago Norte, para o exercício de 2025, nos termos
do ANEXO I, desta Ordem de Serviço, e em observância ao art. 1º da Lei Complementar
435/2001.
Parágrafo único. Os valores foram corrigidos de acordo com a variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, dos últimos 12 meses, correspondente a
4,84% (quatro inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) nos termos da Portaria nº
993, de 19 de dezembro de 2024, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FERREIRA DA SILVA
 

ANEXO I

ESPAÇOS OCUPADOS EM ÁREAS PÚBLICAS
COM FINALIDADES COMERCIAIS OU DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR:
UNIDADE

VALORES EM REAIS (R$) -
PREÇO PÚBLICO

DIA MÊS ANO

Comércio Estabelecido:  

a) com cobertura (marquise, toldos, telhados e
similares)

m² 1,66 49,65 595,67

b) sem cobertura m² 0,39 11,02 132,28

Canteiro de obras, parque de diversões, circos,
exposições e
similares

m² 0,10 2,77 33,33

Estacionamento cercado, sem cobrança de ingresso ou
qualquer preço

m² 0,06 0,49 5,75

Placa, painel publicitário, outdoors e similares m² (*) (*) (*)

Comércio ou serviço ambulante em veículos
motorizados ou
não:

       

a) quiosques, trailers e similares m² (**) (**) (**)

b) balcões, carrinhos, tabuleiros, bancas e similares m² 1,66 49,65 595,67

c) caminhões. unid. 8,11 242,74 2.922,42

Avanço de Postos de Serviços (PAG/PLL) m² 0,10 2,77 33,33

Abrigo de táxi m² (***) (***) (***)

Áreas efetivamente utilizadas com instalações e
equipamentos que concorram para a realização de
eventos com finalidade comercial

m² 1,66 49,65 595,67

Outras finalidades m² 0,74 22,04 264,45

(*) Observar os dispositivos da Lei nº 3035/2002 e Decreto nº 28.134/2007.
(**)Observar a Lei nº 4.257/2008 - Decreto nº 30.648/2009 e Decreto nº 38.555/2017.
(***) Observar a Lei nº 5.323/2014; Decreto nº 35.675/2014 e Decreto nº 37.668/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2025
Institui o Programa de Vigilância em Saúde Ambiental Relacionada aos Riscos Decorrentes
dos Desastres (VIGIDESASTRES) no âmbito do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso X, do artigo 448, do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro
de 2018, publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018;
Considerando a Instrução Normativa nº 01, de 07 de março de 2005, que dispõe sobre o
Subsistema Nacional Vigilância em Saúde Ambiental;
Considerando a Portaria GM nº 1.172, de 15 de junho de 2004, que se refere às
competências da União, Estados, municípios e Distrito Federal na área de Vigilância em
Saúde, define a sistemática de financiamento e dá outras providências;
Considerando a Portaria GM/MS nº 4.185, de 1º de dezembro de 2022, que altera a Portaria
de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para instituir o Programa
Nacional de Vigilância em Saúde dos Riscos Associados aos Desastres - Vigidesastres, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
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